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O presente artigo tem por objetivo, traçar um paralelo entre a colonização de Curitiba, no Estado do Paraná, Brasil, e Buenos Aires, na Argentina, no que diz respeito, à importância do capital humano estrangeiro e a adaptação do sistema jurídico institucional, em face ao fenômeno da europeização. O Constitucionalismo, enquanto sistema político tem sido guiado por regimes políticos considerados democráticos, atuaram pelas constituições, regulamentando e adotando políticas púbicas de combate à pobreza, e promoção de desenvolvimento, por circunstâncias semelhantes, a serem analisadas. 






Palavras -chave: constitucionalismo, desenvolvimento, pobreza, políticas públicas 
ABSTRACT

This article aims to include drawing a parallel between the colonization of Curitiba, State of Paraná, Brazil, and Buenos Aires, Argentina, with regard to the importance of human capital and foreign institutional adaptation of the legal system, due to the phenomenon of Europe presence in Latin America. Constitutionalism as a political system has been guided by political regimes considering democratic constitutions acted by regulating public policies, to combat poverty and promote development by similar circumstances, to be here analyzed.             
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Introdução 


Este trabalho tem como hipótese o fato de que as políticas públicas governamentais valeram-se de elementos constitucionais, para promover a diversidade étnica e combater a pobreza. Ou seja, o desenvolvimento regional foi apoiado institucionalmente nos casos de Buenos Aires e Curitiba, como exemplos emblemáticos na América Latina. Vale-se metodologicamente de revisão bibliográfica e estudo de caso, tendo como ferramentas, as constituições dos dois países latino-americanos, para elucidar questões referentes às mudanças de perfis populacionais, ocasionados por políticas de desenvolvimento, na medida em que o elemento estrangeiro é absorvido territorialmente, pela comparação entre Curitiba e Buenos Aires, que guardam entre si, traços da descolonização européia, e recolonização, bastante estreitos, apesar do enorme lapso temporal entre a fundação de ambas. 







A principal, justificativa do estudo é que não há dignidade se há pobreza. Em sua falta, novas demandas ressurgem, como mecanismos de defesa civil, institucional, capazes de cristalizar e prover o devido socorro constitucional, aos mais necessitados, numa linha de cidadania, não apenas em letras mortas, mas efetivamente, através de políticas afirmativas de combate à pobreza, com a qual, a dignidade resplandece. 

Este artigo tem como objetivos gerais, buscar as raízes de duas cidades, nos primórdios coloniais, estabelecer uma ponte no processo histórico, permitir ao leitor entender os contrapontos civilizatórios, e consequentemente a cidadania, permeando também as características geográficas e populacionais. Quanto ao específico, aclarar razões dos movimentos diaspóricos humanos, suas agruras, bem como a promoção do desenvolvimento sustentável, certamente o lema de outras tantas nações, pelo uso da força tarefa de legisladores, políticos, profissionais, e gente comum, que com seu trabalho, transformaram terras áridas em cidades, de inspiração arquitetônica, urbanística, e paisagística, atraindo a atenção do mundo e polarizando recursos. 




 









1. Constitucionalismo na ordem e progresso, e no resgate de raízes


Ideologias cravadas nos símbolos nacionais, entre as riquezas brasileiras expressas pelas cores, verde, amarelo, azul e branco, as palavras, Ordem e Progresso. Entre o azul e branco, o sol inca, como símbolo de uma tentativa fracassada de resgate ancestral do último imperador desta cultura na Argentina.




Uma característica comum nas constituições é o estabelecimento de regras com limites de poder. O constitucionalismo agrega processos para a defesa dos direitos que são judiciais e legislativos.
Há restrições aos Estados latino-americanos no que diz respeito ao que podiam fazer e que hoje não mais o fazem. Decidiam políticas de vida, liberdade das pessoas, entre outros direitos A questão da exclusão de pessoas do conteúdo dos instrumentos legais como na Constituição, se divide em quatro partes: 1, História, 2. Cultura. 3. Reformas e 4. Câmbios. As constituições latinas trouxeram soluções para problemas latino-americanos. Vale refletir se os problemas que temos hoje estão ou não sendo correspondidos quando repensamos a democracia. O constitucionalismo enquanto sistema que se embasa no regime constitucional, diz respeito ao que está nas constituições, de acordo com o que a Lei Magna determina e que tem respaldo nela. A Constituição enquanto Lei Magna, fundamental de um país, se constitui num código político que traz os princípios e as normas que definem e organizam os poderes do Estado soberano. O sistema constitucional pode qualificar políticas públicas, em que pesem aspectos quanto aos câmbios, fragmentação, constitucionalismo, descodificação, judicialização, politização e globalização. O séc. XIX para a Argentina, teria sido de desordem política, grande taxa de analfabetismo, pobreza profunda. No Brasil, uma transição da República, para a repressão provocada pela Ditadura de Vargas. 








Num círculo mundial de análise, dois modelos sistêmicos predominavam, ou seja, o americano e o europeu. Uma questão muito importante que surge no novo Constitucionalismo é não mais os direitos individuais, mas também coletivos (tanto direitos como processos). Os códigos resistiram aos imperadores, bem como influenciaram na elaboração do Código Civil, brasileiro e argentino. 


A questão mais severa é a estática das leis através dos tempos, pois isso provoca somente a aplicação da lei ao caso concreto, restando ao judiciário sua função, ou seja, de julgar. Por algum tempo recaímos na questão do presidencialismo americano, versus imperialismo europeu. As tradições se tornam híbridas. Observa-se o Presidencialismo norte-americano mais a codificação européia, a Democracia e a Constituição quanto a realidade dos direitos. As raízes norte-americanas são mais constitucionais do que democráticas. No séc. XX há um câmbio ideológico de minorias, em contraponto com a imperativa do séc. XIX. O muito que aconteceu foi à inversão de valores nas classes consideradas minoritárias em que se soma a classe média. Na Europa, os ideais de Direito nascem do holocausto, que promove uma catarse global. A Europa depois do holocausto vem com uma nova tradição de direitos. Na América Latina houve alguma discussão sobre a troca do presidencialismo pelo parlamentarismo. Dworkin,  trabalha na prática norte-americana. Há um enorme descontentamento com o liberalismo democrático. Sustenta o utilitarismo para os Estados Unidos. Na Inglaterra a dificuldade era a representatividade no parlamento. O direito soviético também encontrou dificuldades com relação às propriedades. Os direitos humanos dão a base para as políticas públicas. 


1.1. Constitucionalismo e urbanidade, relações e perspectivas na América Latina



O Novo Constitucionalismo Americano deve dar respostas aos problemas latino- americanos, a exemplo, a garantia constitucional sobre a educação, que não deve ser a de dar escola a ninguém, mas sim respeitar o direito de ter a educação.



A legitimidade vem de um diálogo entre sociedade e Estado. Logo, necessitamos de canais de comunicação judicial. Lembra-se  o “Due Process of Law”, como caminho a ser seguido. Este canal tem um envolvimento administrativo e de participação política popular, para que as partes sempre possam avaliar o melhor direito para cada um. Os conflitos anteriores são decorrentes de falta de fraternidade e de ouvir o outro, ou seja, formalismo versus realismo. O neoconstitucionalismo permite diálogo, porque somos cidadãos e temos direitos. Cabe a análise do que está acontecendo no âmbito do social e a partir daí estabelecer pontos comuns e teorizar sobre o que acontece.
Como advertem Ramos; Gandara, a partir da década de oitenta a América Latina passou por mudanças profundas devido à crise econômica e teve dificuldade de implementação do modelo econômico neoliberal. Esta dificuldade pode ter ocorrido devido às estruturas políticas e sociais presentes que impediam a concretização das reformas necessárias (MESSNER, 1997). 
1.1.1 Entre reflexos, trajetórias e resgates, o esplendor dos centros urbanos em contraponto. O caso de Curitiba e Buenos Aires 



O novo constitucionalismo pretende gerar direitos legítimos e não só eficazes. É eficaz porque é legitimo. Obedecemos porque é nosso direito e se não gostamos, temos direitos a modificar. Houve um projeto de direito tão bem armado que vivemos deste trabalho durante décadas. Tratados de direito civil foram escritos em idos de 1930 e 1940, e os juízes seguem trabalhando com eles como se fossem o próprio direito argentino. O Direito não punha limite à política e este era um problema grave. Há algo novo acontecendo que não se tinha notícia. Há estatutos, litígios coletivos, ONGs, Sociedade Civil, ao que se chama “constitucionalismo aberto” ou incorporacionista.



Na República Argentina a Constituição de 1853 persistiu apesar de inúmeras reformas. Entre 1946 a 1955, persiste a constituição conhecida como peronista, com extensa legislação social e trabalhista. A partir de 1980 se insiste na idéia de um Novo Constitucionalismo. Neste período Curitiba e Buenos Aires se expandem consideravelmente. A Argentina está dividida entre 23 províncias, tendo como capital, a Cidade Autônoma de Buenos Aires. Assim a província acumula funções. Na década de 1980, assume o poder, Leopoldo Galtieri (1982), período este em que se dá a guerra das Malvinas. Com a derrota, e sucessivas violações de direitos humanos, surgem os golpes militares, fatos estes que reclamavam por uma nova ordem que haveria de ser estabelecida. Nestor Kirchner, peronista, social democrata, foi eleito em Maio de 2003, que em 2007, iniciou a campanha em favor de sua esposa, Cristina Fernández de Kirchner, assim eleita, como a primeira mulher da América Latina, nesta função, reeleita e permanecendo até hoje na presidência. Nesta época, ocorre o movimento social conhecido como “Mães da Praça de Maio”, para depois assumir lugar, “Avós da Praça de Maio”, ambos contestando violações de direitos humanos, devido ao desaparecimento de seus filhos e netos pela ditadura militar argentina (1976 1983).
 


O que aconteceu nas Américas de modo geral, foi uma revolução moral nos anos de 1970 e 1980, pela força dos movimentos sociais Na República Federativa do Brasil, a Assembléia Nacional Constituinte de 1988, viria a sedimentar o renascer do Estado Democrático. As transformações, no entanto, continuam ocorrendo, de maneira a dar as cidades, mais infra-estrutura. Curitiba teria sido escolhida como modelo urbano, pela origem européia de sua gente, assim como a cidade de Buenos Aires. 
1.1.2 Estratégias de combate a pobreza, chagas humanas relutantes 

A dicotomia humana que divide ricos e pobres sobrevive a custa dos paradigmas do ser e ter. Há uma verdade: Acumular riqueza pode ser sinônimo de melhor qualidade de vida. Em qualquer circunstância da vida, há um momento seguinte, e, se planejar, significa antecipar decisões, a pobreza, pode ser decorrente da carência de boas medidas, para assegurar um futuro a ser vivido. Daí, a ser considerado fenômeno social, assassina avassaladora de boa parte da população humana, responsabilidade dos governos, inclusive, cuja emergência requer estratégias efetivas. A fome, a miséria, não atingem negros, amarelos, brancos, exclusivamente. É sim, demonstração viva de desequilíbrio ideológico, político e governamental, na elaboração de políticas públicas capazes de combatê-la. Pensar em desenvolvimento sustentável com esta chaga em aberto foi sempre impraticável. 







O capital humano depende fundamentalmente, de condições propícias ao progresso, ainda que, com escassos recursos. E se a ordem constitucional soberanamente estabelece a forma como a conduta social deve ser conduzida, é porque admite a existência da falta de dignidade humana, expressa de inúmeras maneiras, vindo sempre como balize fundamental dos direitos e deveres firmados nas constituições dos países, não obstante o mundo tenha incorporado valores de culturas tidas como iluminadas, para realidades subjacentes, como no caso, da recolonização da América Latina e descolonização da Europa. Entre as duas metades da laranja, a linha de corte, é a busca de riqueza e melhores condições de vida.   

São cada vez mais freqüentes relatórios de organismos da ONU e de outras instituições que manifestam preocupação com as taxas de crescimento das zonas urbanas no mundo. Um deles lembra que são ali mais um milhão de pessoas a cada cinco dias, 6 milhões por mês, mais de 700 milhões de pessoas que se somam a cada ano à população urbana no mundo, que já representa mais de metade do total. E isso significa mais consumo, mais perda de recursos naturais.
Também contribuirá para isso a maior expectativa de vida das pessoas: hoje, são 893 milhões de pessoas com mais de 60 anos no mundo; em meados do século, serão 2,4 bilhões. No Brasil, já próximo de 200 milhões de pessoas, embora o número de filhos por mulher tenha caído em poucas décadas de 6,3 para 1,9, abaixo da taxa de reposição. Segundo o IBGE, a população ainda continuará a  crescer nesta e na próxima década, até estabilizar-se. Isto porque existem muitas mulheres férteis, que nasceram a partir de 1970, e porque há mais idosos, com o aumento da expectativa de vida. Mas não haverá como escapar ao aumento da população mundial e urbana nos próximos tempos. Na China, em uma década nasceram quase 70 milhões de pessoas. Na Índia, 170 milhões. E em ambos os países a taxa de crescimento nas cidades é muito alta. Já algo está certo: vamos chegar no futuro, com muito mais problemas que hoje.


2. Desenvolvimento urbano comparado, Curitiba e Buenos Aires, em suas semelhanças institucionais, jurídicas e sociais, como pontos de análise 
Das colônias de imigrantes e chácaras tradicionais formadas a partir do processo de colonização, com a fundação da cidade em 1693, intensificaram-se nos idos de 1920 passando a sofrer grandes transformações.
 A partir dos anos de 1960 surgem novas tendências de desenvolvimento urbano, contempladas em termos de transformação, ao longo dos anos. Curitiba recebe uma grande quantidade de imigrantes, advindos especialmente da descolonização européia. Havia no inicio, uma política de distribuição populacional com a divisão da cidade em colônias, de tais ou quais nacionalidades, formando os chamados “quistos raciais”, e a adaptação dos mesmos se deu às condições climáticas do sul do país (MARTINS, 1989, p. 2).

Especialmente no período do ciclo da erva-mate em Curitiba, observa-se a especialização da mão-de-obra pela revolução tecnológica dos meios de produção e o custo-benefício apontando para o reconhecimento do trabalho dos escravos e seus pilões como sendo mais barato. Ianni explica que Curitiba foi afetada por estas condições e fatores político-administrativos e financeiros, mas apoiada por um sistema de transportes privilegiado, ao lado do potencial de produção, mencionado por escritos de época, entre eles os de Barão de Cerro Azul, incluindo uma diversidade de produtos além da erva-mate tais como: olarias onde se fabricam tijolos e telhas, artefatos de barro, fábricas de cerveja, sabão, velas, barricas, queijos, vinhos, licores, móveis, calçados, chapéus, serrarias, vidros, fósforos, banha, óleo, e a cidade torna-se um referencial de progresso e prosperidade (IANNI, 1966, p. 180).




A América não possui população autóctone, evidência que implica na conclusão obvia de que nela, todos são imigrantes. A America é terra de imigração, desde os tempos pré-colombianos, em que a diferença está na questão de que uns terem chegado mais cedo, outros mais tarde. m verdade, um processo de colonização e organização através dos anos (Balhana, 2003, p. 361). 
FOTO 01: Colonos Poloneses – Plantação de Mate (1920) 
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Fonte: (FENIANOS, 2001, p. 17)

O fenômeno urbano da favelização se deu de maneira avassaladora, na cidade de Curitiba, tomando os espaços vazios. Aonde tínhamos as colônias de imigrantes europeus, que foram ganhando gradativamente espaço na malha urbana, vimos surgir ocupações irregulares nos arredores da cidade. Analisando os mapas de zoneamento e de distribuição das ocupações irregulares no município de Curitiba, é nítida a localização destas, em áreas periféricas da cidade, pouco valorizadas, áreas industriais, ou mesmo de proteção ambiental ou de risco.

FOTO 02: Formação de favelas 
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Fonte: (FENIANOS, 2001, p. 32)

A formação da Cidade Industrial de Curitiba nos idos de 1970 trouxe o advento da industrialização, promovendo igualmente o inchaço populacional, influenciando fortemente o perfil desenvolvimentista da Região Metropolitana de Curitiba (RMC). Este crescimento proporcionou fluxos e refluxos migratórios devido ao interesse despertado, na população de outros estados brasileiros.
FOTO 03: Cidade Industrial no Século XXI


[image: image5.jpg]Quem trabalha sabe que ainda
ha muito para se construir.
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Fonte: (FENIANOS, 2001, p.27) 



Evidenciam-se traços populacionais diferenciados, com relação ao que se esperava, em relação ao processo histórico em si, estando cercada por 29 municípios, ao redor do anel central, que igualmente suscitam interesse.
 

O problema da Argentina é que era praticamente um deserto. Instituíram-se políticas portuárias
 para facilitar a chegada de produtos franceses e ingleses. Buenos Aires foi criada ao redor da violação das leis, onde o contrabando imperou como forma de estabelecer relações de livre comércio. Para que “La pampa” deixasse de ser assim era preciso pensar e muito, sobre o conceito de trabalhar nestas áreas, o que era de razoável aceitação. A única forma de acabar com a pobreza na Argentina era acabar com o deserto. Logo, o desenvolvimento estava atrelado ao hábito de trabalhar. As políticas públicas se voltaram à imigração. Com a pacificação do país, o aumento das fronteiras de agropecuária com os originários do pampa e patagônia, chegaram os imigrantes e a Argentina se tornou entre as dez potenciais mundiais porque mandavam carne e trigo para a Inglaterra para promover a Revolução Industrial naquele país.  Levanta-se o problema do socialismo pelo fato de haver muito terra e pouca gente, ou pouca terra e muita gente. Eram mais racistas com relação aos europeus nórdicos ligados ao protestantismo e a tradição católica entra em conflito com esta questão. Assim os imigrantes eram mandados à guerra contra índios. O mesmo no Paraná.  


Estabeleceu-se então o regime de educação obrigatória para reeducar os filhos dos imigrantes, e isto vem a se tornar um projeto político traduzido em uma constituição que seria a de 1953 respondendo a este projeto político. Como os modelos eram relevados, na voz dos franceses, o povo não governa por si mesmo, se entregando ao que chamaram de poder legislativo.  Estes são filhos da modernidade neste sentido.
 
A idéia de soberania a partir da soberania vinha outorgada por Deus a uma determinada pessoa para que decida o que queira, onde se organiza a modernidade. A idéia da revolução era todo poder ao povo, porque não vinha para agradar a poucos e sim a muitos. Este sistema ficou conhecido como supremacia legislativa, pois mobilizava a maioria das pessoas. E a maioria mais rica, de advogados, por exemplo, que são mandados à universidade estudar direito, porque assim fazem o que querem da lei. Pensava-se que o povo tinha cérebro.  Napoleão criou um Código que pregava que aquele que matasse seria preso. Os juízes eram a boca acéfala da lei. A França fecha as faculdades de Direito, porque a lei estava escrita em Francês e isso dificultava o entendimento. O direito freia o poder. Isto no séc. XIX. Os constitucionalistas latino- americanos tinham o Código Napoleônico em mente. Os constitucionalistas americanos eram donos da terra e donos dos escravos. Era um estado forte, porém tolo. Um gigante com os pés atados. A soberania está clara na Constituição “We are the people”. Em outros países quem fala na Constituição? A Supremacia Constitucional aparece nos EUA, através do Senado e seus representantes. Para concentrar a imigração, se relevou as formas de governo, ou seja, parlamentarismo ou presidencialismo. O Presidencialismo pressupõe pesos e contrapesos. E o sonho latino-americano é que não haja freios e contra pesos. busca-se um rei com o nome de presidente. Na Argentina a constituição é um instrumento válido para os argentinos e estrangeiros, o que traz imigrantes europeus para o contexto do país. Esta maravilhosa cidade, fundada em 1536, é hoje, a segunda maior área metropolitana da América do Sul. Os limites da cidade foram ampliados, para incluir as antigas cidades de Beltrano e Flores que agora são bairros da cidade. É conhecida como cidade autônoma de Buenos Aires desde a Constituição de 1994, mas inicialmente teria sido nomeada como Santuário de Nossa Senhora de Bonaria, com marcada influência da cultura italiana.  

FOTO 04: Foto aérea, mostrando Bs. As. à direita (do deserto à grande cidade) 
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A Cidade Industrial chegava aos anos 90
como uma sintese da vida nio s6 em Curitiba,
mas no planeta. Comecam a ficar definidas
“duas cidades industriais”: uma com redes de
fibra 6tica e telecomunicagoes, saneamento
basico, bons conjuntos habitacionais, grandes
inddstrias e integracio dessas dreas ao sistema
de transporte urbano. Outra, com valetas,
violéncia e desorganizacdo. Em conjuntos
organizados ou invasdes, os moradores ja
haviam criado raizes no lugar, identificando-se
as suas vilas e criando lagos de solidariedade.
Com a fortificagio das raizes, o comércio foi
se fixando, novos pontos de encontro foram
surgindo e a idéia de que a regiao nao se
tornasse apenas uma area de industrias se
tornou realidade. Em 1998, quando a CIC
completou 25 anos como 4rea industrial, dos
410 conjuntos habitacionais de Curitiba, 94 se
localizavam em seu territério. Enquanto a
taxa de crescimento da populagio anual da
cidade ficou em 2, 34%, na CIC esta taxa foi
S, 41%. Numa década marcada por altos
indices de desemprego, morar num bairro
cercado por inddstrias significava estar mais
préximo do sonho de arranjar um bom em-
prego. Na foto, plano geral da Cidade Indus-
trial, no final dos anos 90.

ACERVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
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FONTE: Disponível em: < http://pt.wikipedia.org/wiki/Buenos_Aires#Hist.C3.B3ria> Acesso em: 03.03.2013. 


A Favelização é também um problema na Argentina, conhecida como Villas Misérias, desde o século XIX. Deve-se o fato ao êxodo rural em busca de trabalho, mas também por grande quantidade de imigrantes europeus.  
FOTO 05: Favela Villa 31, no Bairro Retiro em Bs. As. 
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FONTE: Ibid. foto 4


Buenos Aires tornou-se um importante polo turístico, concentrando grande parte de suas atividades econômicas em informática e alta-tecnologia (70% das empresas geradoras de Software da Argentina estão na cidade). 
FOTO 06: A majestosa vista panorâmica da cidade de Bueno Aires 
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FONTE: Ibid. foto 5

Dado bastante curioso é que a cidade de Buenos Aires conta com o menor índice de analfabetismo do país, com alta taxa de escolaridade, com escolas, universidades, a exemplo da Universidade de Buenos Aires, fundada em 12 de agosto de 1821, e com isso, uma verdadeira modelagem do perfil nacional foi ocorrendo como fenômeno social, jurídico, pela ampla valorização da cultura, intercâmbios culturais, que permitiram o deslocamento de uma cultura eminentemente européia, para o país.
 
CONCLUSÃO


As políticas públicas governamentais valeram-se de elementos constitucionais, para promover a diversidade étnica e combater a pobreza. Ou seja, o desenvolvimento regional foi apoiado institucionalmente nos casos de Buenos Aires e Curitiba, como exemplos emblemáticos na América Latina. 

 Não somos mais território de duas potencias mundiais. As ditaduras mundiais não eram confiáveis. Somos parte da identidade citadina, de duas nações prósperas, embora as agruras da pobreza, atinjam um grande número de pessoas em todo o mundo, inclusive a nós. Mas os governos tem trabalhado, com projetos, programas, estratégias, na tentativa de diminuir a pobreza, proporcionando melhores condições de vida, aos atingidos pela miséria e pela falta de recursos.

Na perspectiva de análise da formação do Estado, é possível observar que na Argentina, o ponto de partida de sua formação foi o processo revolucionário do mês de maio de 1810, finalizado em 1880. Com a influência de Max Weber, as reclamações do funcionalismo soam com êxito com relação à violência e o monopólio legitimo num território determinado (ORTIZ, 2010, p. 47). 

Nas lições de Caio Prado, a grande revolução se deu no Brasil a partir de 1966, devendo questionar-se se os vencedores de 1964 realizaram mudanças estruturais na organização do país. Alguns poucos anos após o movimento, é que se verificaram as mudanças, embora houvesse descrença com relação às mesmas. O sentido de colonização do país é essencial à compreensão de sua história.
 A influência dos latifúndios escravistas, o capitalismo mercantil europeu, A relação do homem do campo no Brasil, não é feudal, mas sim assalariada, e desta maneira, as reformas advindas da revolução de 1964 vieram ao encontro de uma ampliação dos direitos como rebate ao processo histórico. O autor adverte, que quanto ao imperialismo, o Brasil teria sido uma criação dele. Os países da América Latina sempre participaram desde o início do mesmo sistema capitalista. Foi o capital comercial que instalou e estruturou a América Latina. As relações entre o imperialismo e a América Latina são complexas.


A legitimidade da revolução está, no entanto, em estreita ligação com o lugar de onde partem as reivindicações, assim como a lentidão de suas mudanças, a partir do reconhecimento da particularidade de cada conquista, expressa normalmente no corpus legislativo das nações, mas que tem suas raízes fundadas, ou na ditadura de leis rigorosas e ilegítimas, verticalizadas em sua origem, o no descontentamento horizontal que não consolida no meio social as bases ideológicas das mesmas. 


Enfim, se a prosperidade dos modelos escolhidos como análise, são uma evidência, apesar de contarem com uma gama de problemas, peculiarmente relacionados com a distribuição da renda e oportunidades de acesso às riquezas, ou o uso das mesmas para a construção da alteridade governamental, a verdade é, que a pobreza é uma chaga social, que necessita remédio através de intensa e persistente campanha de implementação de políticas públicas, estratégias governamentais, conscientização política da população e ampliação das formas de participação, como receitas de sucesso. A violência nas cidades cresce de maneira extraordinária, e a disputa pelos espaços onde a qualidade de vida é a princípio, mais evidente, se mostra cada vez mais vulnerável, inspirando a necessidade de planejamento estratégico, conhecimento das mudanças de perfis populacionais, reenquadramento de plataformas ideológicas governamentais, pois que os planos e metas desconsideram a dinâmica das populações, sendo quase que impossível antecipar seus movimentos. Logo, as duas cidades referenciadas, necessitam de cuidados, da mesma forma, de aplicabilidade das normas jurídicas, adaptadas ao contexto latino-americano, para que se firme, em grau de compromisso cidadão, a reafirmação dos direitos humanos e dos ideais das constituições.   
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